
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.435.074 - RJ 
(2019/0024945-6)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : ROMULO WALACE DIAS MONTES DA SILVA 
ADVOGADOS : CLÁUDIO FIGUEIREDO COSTA  - RJ001584B
   LUIS GUILHERME FERRANTE VIEIRA SCHERMA REIS E 

OUTRO(S) - RJ210440 
   MARIA CLARA BATISTA HERKENHOFF  - RJ212635 
   GABRIELLE GONÇALVES ROSOSTOLATO  - RJ204088 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO ILÍCITO 
DE DROGAS. PLEITO DE RECONHECIMENTO DA 
COLABORAÇÃO PREMIADA PREVISTA NO ART. 41 DA 
LEI N. 11.343/2006. REEXAME DE PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 

1. A análise da tese recursal de que a colaboração do recorrente 
contribuiu, efetivamente, para o deslinde da empreitada 
criminosa atrai, no caso, o imprescindível reexame dos elementos 
fático-probatórios dos autos, o que é defeso em âmbito de 
recurso especial, em virtude do disposto na Súmula n. 7 desta 
Corte. Precedente.

2. Agravo regimental desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

Brasília, 28 de maio de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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